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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO - 
SEHAC 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2025 
PROCESSO Nº 1538/2025 SEI 

 

 

 

  A Olympus Optical do Brasil Ltda. (“Olympus”), empresa inscrita no CNPJ sob 

o n° 04.937.243/0008-88, com sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 

Alameda Araguaia n° 2104, Tamboré, CEP: 06455-000, e filiais estabelecidas na Rua 

Vereador Germano Luiz Vieira, n° 500 - Armazém 03 - Parte 03 - Itaipava - Itajaí - SC, 

inscrita no CNPJ sob n° 04.937.243/0009-69, e na Rua Capitão Antônio Rosa, n° 409, 

Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 04.937.243/0001-

01, vem, respeitosamente, com fulcro no disposto no art. 19, VI, do Regulamento de 

Licitações e Contratações do Serviço Social Autônomo do Hospital Alcides Carneiro e no 

edital do processo supra citado, apresentar IMPUGNAÇÃO, pelos fatos expostos a 

seguir:  
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I – DA TEMPESTIVIDADE 

A presente impugnação é plenamente tempestiva uma vez que o prazo para 

impetrar a impugnação é de até 03 (três) dias a contar da comunicação do edital, que 

ocorreu em 13/08/2025. 

II – DOS FATOS 

A empresa já qualificada nos autos manifesta interesse em participar do presente 

certame, cujo objeto é Aquisição de Sistema de Vídeo Endoscopia para as Unidades do 

Sehac. 

Entretanto, ao analisar o edital, verificaram-se algumas solicitações que não são 

pertinentes com o objeto licitado, podendo ser prejudicial essa r. Administração, uma vez 

que nenhum fornecedor conseguirá atender as solicitações estipuladas no Instrumento 

Convocatório.  

Dessa forma, faz-se necessária a presente impugnação com o intuito de 

comprovar e requerer o ajuste do solicitado.  

Ademais, existem pontos no edital que precisam de esclarecimentos para que 

todos os concorrentes apresentem suas propostas de forma igualitária.  

Senão vejamos:  

1) O edital solicita, na página 33: “manuais de operação e técnico, que 

devem conter informações e instruções em língua portuguesa”.  

Ocorre que, os manuais de manutenção possuem informações bem técnicas e 

específicas. Assim, para evitar erro na tradução através da interpretação de tradutores, 

esse tipo de manual é mantido na língua inglesa. Dessa forma, o manual de operações 

será enviado em língua portuguesa; no entanto, o manual técnico será enviado em língua 

inglesa.  
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Vale reforçar que a solicitação de manual técnico do produto a ser ofertado, bem 

como de treinamento técnico, podem expor informações confidenciais relacionadas à 

fabricação dos equipamentos e às tecnologias aplicadas. Tal exposição pode gerar 

preocupações no mercado quanto à divulgação de dados sensíveis que, se utilizados de 

forma inadequada, podem acarretar prejuízos à empresa fabricante, aos técnicos 

envolvidos e, principalmente, aos usuários finais, ou seja, os pacientes. Com essa 

solicitação, a participação no certame por empresas sérias e comprometidas com as 

boas práticas, pode ser inferior ao esperado. 

 Reconhecendo o compromisso dessa r. Instituição com a excelência no 

atendimento e na saúde dos pacientes, ressaltamos que a manutenção dos 

equipamentos será mais segura e eficaz se realizada pelo fabricante ou por empresas 

devidamente treinadas e autorizadas, independentemente do resultado do certame. 

Reparos inadequados, ainda que de pequena escala, podem comprometer o 

desempenho tecnológico do produto, colocando em risco sua funcionalidade e 

segurança dos usuários. Assim, visando a qualidade das informações e preservando da 

melhor forma as informações contidas no documento, é possível aceitarem o manual 

técnico em inglês? 

2) Na página 33 é solicitado: “Treinamento técnico para o setor de 

Engenharia Clínica” 

A Olympus oferece treinamentos para limpeza e desinfecção, utilização e correto 

armazenamento de seus equipamentos e até mesmo para possíveis causas de danos, 

para que o local onde o aparelho seja utilizado consiga identificar e contribuir na 

prevenção de danos. Porém não é possível treinamento para reparos, por questões de 

sigilo industrial e até mesmo para resguardar os pacientes, evitando configurações 

inadequadas e exposição a falhas. O reparo exige ferramentas especiais, elementos 

químicos e cuidados com o ambiente os quais não são possíveis de serem fornecidos 

ou mesmo considerados para o reparo “in loco”. Tal condição poderá ser aceita? 
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            3) O edital solicita, na página 36: “12.8 – Atender ao chamado técnico, in 

loco, do equipamento em garantia, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da 

solicitação.”  

Com relação aos prazos de atendimento exigidos em edital, questiona-se:  

(i)    poderá ser aceito um primeiro atendimento remoto em até 24 (vinte e quatro) horas 

úteis? 

(ii)    poderá ser aceito atendimento em até 72 (setenta e duas) horas úteis em caso de 

necessidade de visita técnica? 

 

          4) Na página 36, é possível verificar a solicitação de: “Efetuar troca dos 

equipamentos cobertos pela garantia por defeitos ou incorreções apresentadas 

que comprometam o seu funcionamento e não possam ser reparados, no prazo de 

até 03 (três) dias úteis da solicitação / verificação.” 

Entretanto, por se tratar de equipamentos importados, a solicitação de troca de 

equipamentos em 03 dias é inviável. Os procedimentos internos das empresas mais o 

trânsito do material pelo Brasil fazem esse prazo ser incompatível com a realidade das 

empresas atuantes no mercado nacional. Assim, é possível aceitar o prazo de 15 dias 

úteis para eventual troca? 

5) Outro ponto que merece ser esclarecido é a forma como serão conduzidos 

os lances. Deverão ser dados lances de forma global, total? Para esclarecer, o edital 

está disposto em itens, e será contratado na forma global. Assim, a Olympus possui a 

processadora e fonte de luz em um único produto, devido a sua tecnologia avançada e 

visando sempre o bem-estar do paciente e médico usuário. Por isso, eles serão ofertados 

juntos, no mesmo item. Como deverá constar em proposta o item da fonte de luz, que 

estará embutida na processadora? 
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6) No que se refere a solicitação das seguintes solicitações:   

• Boas Práticas de Fabricação do fabricante do produto ofertado, 

• Informações detalhadas sobre composição dos materiais dos 

equipamentos, inclusive a presença de substâncias perigosas (se houver) 

e o percentual de materiais recicláveis ou reciclados, 

• Informações sobre a origem das matérias primas utilizadas na fabricação 

dos equipamentos e as práticas de produção adotadas para minimizar o 

impacto ambiental, 

• Selo Procel (para eficiência energética), 

• Certificações ou declarações do fabricante referente à utilização de 

materiais recicláveis ou reciclados, 

• Composição dos materiais e a presença de substâncias perigosas (se 

aplicável), 

• Outros documentos pertinentes que atestem o cumprimento das 

especificações técnicas de sustentabilidade estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 Tais informações não são aplicáveis para esses materiais.  

  Assim, o processo de certificação INMETRO verifica e valida as características 

de uso, gerenciamento de risco e questões elétricas do produto e não foi solicitado no 

edital.  

  Fica evidente que tais exigências, no entanto, contrariam os princípios que 

regem os processos licitatórios, especialmente o da competitividade e da motivação, 

além de afrontar a Constituição Federal. Isso porque impõe uma barreira indevida à 

participação de potenciais licitantes, inviabilizando a competição e criando ônus 

excessivo sem respaldo legal fundamentado. 
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III – DO DIREITO 

O edital em comento, ao solicitar documentos que não correspondem ao objeto a 

ser contratado, limita o número de participantes sérios e comprometidos em ofertar seu 

material de forma coerente. 

 Dessa forma, tal exigência revela-se inconstitucional, desproporcional e contrária 

aos princípios que regem o processo licitatório, pois restringe a competitividade e frustra 

o objetivo do certame. 

             A Constituição Federal em seu artigo 37, XXI, assegura que: 

Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos 

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

             Nas palavras de Hely Lopes Meirelles: 

“O descumprimento dos princípios descaracteriza o 

instituto da licitação e, principalmente, o resultado 

seletivo na busca da melhor proposta para o poder 

público.” 

(Direito Administrativo Brasileiro, 28ª ed., p. 264) 
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                  O objetivo da licitação, portanto, é garantir a participação do maior número 

possível de licitantes, fomentando a competitividade em busca da proposta mais 

vantajosa para a Administração. Logo, o edital deve estabelecer apenas cláusulas 

essenciais à contratação, sob pena de ferir o princípio constitucional da livre 

concorrência. 

                  Caso essa documentação continue a ser exigida, o pregão poderá ser 

fracassado, uma vez que não se tratam de documentos pertinentes a esse material. A 

Boas Práticas de Fabricação, por exemplo, é exigida para equipamentos com Classe de 

Risco III e IV. O que não é o caso dos produtos licitados, que são classe de risco I e II, 

dispensados de tal certificação pela Anvisa. A apresentação do Certificado de Boas 

Práticas de Fabricação para Dispositivos Médicos emitida pela ANVISA é mandatória 

apenas para produtos de classe de risco III/IV, porém todas as plantas fabris da Olympus 

possuem o certificado da ISO 13485, que evidencia que os fabricantes seguem as boas 

práticas de fabricação.  

                  Para evidenciar o alegado, os requisitos para BPF ANVISA estão descritos 

na RDC 687/2022. 

                   Já o selo Procel, de eficiência energética, não é aplicável para dispositivos 

médicos, uma vez que seguem outros regulamentos definidos pela ANVISA e INMETRO 

(específicos para Dispositivos Médicos). 

                   Dessa forma, verifica-se que o edital, ao exigir a apresentação da 

documentação elencada acima, afronta não apenas dispositivos legais expressos, mas 

também princípios basilares da do Direito Administrativo, como o da competitividade, 

igualdade, economicidade e interesse público. Tais falhas estruturais no instrumento 

convocatório comprometem a isonomia entre os concorrentes e limitam o alcance da 

proposta mais vantajosa à Administração, motivo pelo qual a correção desses vícios se 

mostra imprescindível para a validade e legitimidade do certame. 
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IV – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se a esta Administração Pública: 

a) A análise e esclarecimento dos 05 primeiros pontos elencados em epígrafe. 

b) A retirada da exigência dos documentos elencados no item 06 mencionados 

dessa impugnação.  

c) A reabertura dos prazos legais para apresentação de propostas e demais fases 

do certame, nos termos do §1º do art. 55 da Lei nº 14.133/2021, em decorrência 

das alterações solicitadas. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Itajaí, 15 de agosto de 2025. 
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